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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) -

PL
• 4° Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) REPU-

BLICANOS
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Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Cláudio Ferreira (Cláudio Ferreira de Souza) - PTB
• Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guimarães) - REPU-

BLICANOS
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Fabinho (Fabio José Tardin) - PSB
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB
• Júlio Campos (Júlio José de Campos) - UNIÃO
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB

Membros Parlamentares Suplentes

• Alex Sandro (Alex Sandro Nascimento Ribeiro) - Republica-
nos

• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N°007/2023/MD/ALMT

Regulamenta o art. 2º da Lei Complementar nº 755, de 12 de janeiro de 2023, que altera o §2º do art. 15 da Lei
Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006, no âmbito da Assembleia Legislativa.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 24 da Constituição Estadual e art. 32, inciso II, do Regimento Interno (Resolução nº 677, de 20 de
dezembro de 2006).

Considerando a Lei Complementar nº 755, de 12 de janeiro de 2023, que altera e acrescenta dispositivos da Lei Com-
plementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, da Lei Complementar nº 111, de 1º de julho de 2002, da Lei Complementar
nº 266, de 29 de dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 600, de 19 de dezembro de 2017, da Lei Complementar nº
662, de 14 de maio de 2020, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006, que dispõe sobre diretrizes e normatizações
relativas à gestão de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo e dá outras providências;

RESOLVE:
Art. 1º Aplica-se o disposto no §2º do art. 15 da Lei Complementar nº 266, de 29 de dezembro de 2006, no âmbito da
Assembleia Legislativa, por força do art. 21 da Lei Complementar nº 755, de 12 de janeiro de 2023.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01º de fevereiro de 2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 07 de fevereiro de 2023.

Dep. EDUARDO BOTELHO Presidente
Dep. MAX RUSSI 1º Secretário

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 06/2023

Altera o art. 4º, III da Resolução Administrativa nº 009/2017, de 05.09.2017.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 4º, caput, inciso III, da Resolução Administrativa n°. 009/2017, de 05.09.2017, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

(...)

Art. 4º (...)

III – as realizadas pelas entidades administradoras de cartão de credito/benefício, que poderão realizar consignações até
o limite de 20% (vinte por cento), sendo 10% (dez por cento) destinado, exclusivamente para operações contraídas por
intermédio de cartão de credito, e 10% (dez por cento) destinado, exclusivamente, para operações oriundas de cartão de
beneficio consignado, ficando restrita a contratação de no máximo 01(um) cartão de credito e 01 (um) cartão bene-
fício por consignado.

Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 07 de fevereiro de 2023.

Dep. EDUARDO BOTELHO _________________________ Presidente

Dep. MAX RUSSI ______________________________1º Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

TERMO DE POSSE

Termo de Posse do Excelentíssimo Senhor Silvano Ferreira do Amaral no cargo de Deputado Estadual da Vigési-
ma Legislatura.

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, em Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso,
no Plenário das Deliberações Deputado Renê Barbour da Assembleia Legislativa, na 2ª Sessão Plenária Ordinária da 1ª
Sessão Legislativa da 20ª Legislatura, em razão de vaga havida com a licença da Deputada Janaina Riva para tratar de
assuntos de interesse particular, nos termos do art. 32, inciso II, da Constituição Estadual c/c art. 52, VI, do Regimento
Interno, e da Resolução nº 7.962, de 2023, foi convocado para prestar compromisso e tomar posse na Vigésima Legislatu-
ra, como determina o art. 46 do Regimento Interno, o Senhor Silvano Ferreira do Amaral, diplomado primeiro suplente de
Deputado Estadual pelo partido MDB, conforme Ata Geral da Eleição de 2022, do Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MT.
Abertos os trabalhos, sob a Presidência do Deputado Eduardo Botelho e secretariado pelos Deputados Valdir Barranco –
1º Secretário e Gilberto Cattani– 2º Secretário, foi solicitada ao empossante a entrega dos documentos exigidos por lei.
Sua Senhoria entregou ao 1º Secretário, Deputado Valdir Barranco, sua Declaração de Bens e o Diploma expedido pelo
Tribunal Regional Eleitoral. Cumpridas as formalidades legais, o Presidente convidou o empossante para, de pé, com a
mão direita espalmada sobre o coração, proferir o seguinte juramento: “Prometo desempenhar fiel e lealmente o mandato
que me foi outorgado pelo povo mato-grossense, guardar a Constituição Federal e a Estadual e servir a minha Pátria, pro-
movendo o bem geral do Estado de Mato Grosso”. Ato contínuo, o Presidente declarou empossado no cargo de Deputado
Estadual o Senhor Silvano Ferreira do Amaral, que recebeu os cumprimentos do Presidente, dos Senhores Deputados
presentes e convidados. Em cumprimento ao que determina o Regimento Interno, foi lavrado o presente termo de posse,
que será assinado pela Mesa Diretora e pelo Deputado empossado.

as) Presidente - Deputado Eduardo Botelho

as) 1º Secretário - Deputado Valdir Barranco

as) 2º Secretário - Deputado Gilberto Cattani

Empossado:

as) Silvano Ferreira do Amaral (MDB)

TERMO DE POSSE

Termo de Posse do Excelentíssimo Senhor Alex Sandro Nascimento Ribeiro no cargo de Deputado Estadual da
Vigésima Legislatura.

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, em Cuiabá, capital do Estado de Mato Grosso,
no Plenário das Deliberações Deputado Renê Barbour da Assembleia Legislativa, na 2ª Sessão Plenária Ordinária da 1ª
Sessão Legislativa da 20ª Legislatura, em razão de vaga havida com a licença do Deputado Valmir Moretto para tratar de
assuntos de interesse particular, nos termos do art. 32, inciso II, da Constituição Estadual c/c art. 52, VI, do Regimento In-
terno, e da Resolução nº 7.961, de 2023, foi convocado para prestar compromisso e tomar posse na Vigésima Legislatura,
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como determina o art. 46 do Regimento Interno, o Senhor Alex Sandro Nascimento Ribeiro, diplomado primeiro suplente
de Deputado Estadual pelo partido Republicanos, conforme Ata Geral da Eleição de 2022, do Tribunal Regional Eleitoral
- TRE/MT. Abertos os trabalhos, sob a Presidência do Deputado Eduardo Botelho e secretariado pelos Deputados Valdir
Barranco – 1º Secretário e Gilberto Cattani – 2º Secretário, foi solicitada ao empossante a entrega dos documentos exi-
gidos por lei. Sua Senhoria entregou ao 1º Secretário, Deputado Valdir Barranco, sua Declaração de Bens e o Diploma
expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral. Cumpridas as formalidades legais, o Presidente convidou o empossante para,
de pé, com a mão direita espalmada sobre o coração, proferir o seguinte juramento: “Prometo desempenhar fiel e leal-
mente o mandato que me foi outorgado pelo povo mato-grossense, guardar a Constituição Federal e a Estadual e servir
a minha Pátria, promovendo o bem geral do Estado de Mato Grosso”. Ato contínuo, o Presidente declarou empossado
no cargo de Deputado Estadual o Senhor Alex Sandro Nascimento Ribeiro, que recebeu os cumprimentos do Presidente,
dos Senhores Deputados presentes e convidados. Em cumprimento ao que determina o Regimento Interno, foi lavrado o
presente termo de posse, que será assinado pela Mesa Diretora e pelo Deputado empossado.

as) Presidente - Deputado Eduardo Botelho

as) 1º Secretário - Deputado Valdir Barranco

as) 2º Secretário - Deputado Gilberto Cattani

Empossado:

as) Alex Sandro Nascimento Ribeiro (Republicanos)

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

ATO Nº 007/2023/SPMD/MD/ALMT.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição conferi-
da pelo art. 32, I, “a” do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso - Resolução nº 677/2006.

CONSIDERANDO que as Comissões Parlamentares de Inquérito são constituídas por prazo certo, nos termos do art. 373
do Regimento Interno deste Parlamento.

CONSIDERANDO que as Câmaras Setoriais Temáticas tem prazo para serem instaladas, limitações quantitativas e dura-
ção determinada, conforme a Lei nº 10.825, de 05 de fevereiro de 2019.

CONSIDERANDO que as Frentes Parlamentares tem limitação quantitativa de funcionamento simultâneo, prazo para in-
dicação dos membros e prazo de funcionamento determinado, conforme art. 446-A e seguintes do Regimento Interno.

CONSIDERANDO o início da 20ª Legislatura.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam extintas todas as Comissões Parlamentares de Inquérito, Câmaras Setoriais Temáticas e Frentes Parlamen-
tares aprovadas, instaladas ou protocolizadas na 19ª Legislatura.

Art. 2º A Secretaria de Serviços Legislativos deverá notificar os Membros responsáveis pelas comissões, câmaras e fren-
tes extintas por este Ato, comunicando a Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora, que deverá tomar as providências
para o arquivamento dos respectivos trabalhos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá/MT, 15 de fevereiro de 2023.

Deputado Eduardo Botelho.
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Presidente.

Deputado Max Russi.

Primeiro Secretário.

Deputado Valdir Barranco.

Segundo Secretário.
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